
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".30.545. DE 19 DE OUTUBRO DEaO2I

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÄO CONFERIDAS PELA LEI NO 9554, DE 07 DE

DEZEMBRO DEa1ã1,ART.4', $ 3".

CoNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA DE CNÉOITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

supERAVrT FTNANCETRo, pARA pARA ATENDER DEsPESAS coM A rnoouçÃo DE 06 vIDEos

INSTITUCIONAIS PARAAS ROTAS TURÍSTICAS DE JI]NDIAf.

REF. SOLICITAÇÄO 1.620 - UNID. cESTÃO DEAGRONEGÓCIO, ABASTEC. E TURISMO

PEDIDO REQUISIÇAO 769.932 REMANEJAMENTO

DECRETA:

ART. l" - FrCA ABERT9 No oRÇAMENTo Do MUNICÍPIO, UM cRÉDITo ADICIONAL

SUrLEMENTAR NO VALOR DE R$ 13.000,00 (TREZE MIL REAIS) NA(S) DOTAÇÄO(OBs):

17.0r.23.695.01 88.2057 FOMENTO AO TURISMO

3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA ruRÍDICA
5703 FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO LET 8.36012014

R$ 13.000,00

TOTAL....R$ 13.000,00

ART. 2" - A ç9BERTURA Do cRÉDITo DE euE TRATA o ART, 1'FAR-SE-Á coM o(s)

SEGUINTE(S) RECURSO(S):

I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1o, INCISO I DA LEI FEDERAL N. 4320164 ...

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÄO.
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MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

LUIZ MACHADO

MUNICIPAL

GESTORDA

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA LTNIDADE DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MuNrcrpro DE JUNDTAT, Ao(S) DEZENoVE DIA(S) Do MÊS DE oUTUBRO Do ANo DE DOIS MIL E VINTE

EUM

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CTVIL

Párgfia2 dcZ


